
 
 
Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 
2016 (RGPD) – revoga a Diretiva 95/46, de 24 de outubro 
 
Para produzir efeitos a 25 de maio de 2018 
 
Texto denso: 99 artigos e 173 considerandos – é impossível compreender o sentido dos 
artigos, sem a compreensão dos considerandos. 
Texto complexo: abundam as remissões e as remissões para o direito interno. 
Abundam conceitos vagos e indeterminados. 
São comuns artigos longos, com muitas alíneas e muitas intercalações dentro de cada 
uma delas. 
 
Esta técnica de redação torna o RGPD um instrumento jurídico especialmente complexo. 



 
Abordagem típica do RGPD e os seus equívocos: O argumento do terror 

 
Artigo 83.º  

Condições gerais para a aplicação de coimas 
(…)  
5. A violação das disposições a seguir enumeradas está sujeita, em conformidade com o n.º 2, a coimas até 20 000 000 
EUR ou, no caso de uma empresa, até 4 % do seu volume de negócios anual a nível mundial correspondente ao 
exercício financeiro anterior, consoante o montante que for mais elevado:  
a) Os princípios básicos do tratamento, incluindo as condições de consentimento, nos termos dos artigos 5.º, 6.º, 7.º e 

9.º;  
b) Os direitos dos titulares dos dados nos termos dos artigos 12.º a 22.º;  
c) As transferências de dados pessoais para um destinatário num país terceiro ou uma organização internacional nos 

termos dos artigos 44.o a 49.o;  
d) As obrigações nos termos do direito do Estado-Membro adotado ao abrigo do capítulo IX;  
e) O incumprimento de uma ordem de limitação, temporária ou definitiva, relativa ao tratamento ou à suspensão de 

fluxos de dados, emitida pela autoridade de controlo nos termos do artigo 58.º, n.º 2, ou o facto de não facultar 
acesso, em violação do artigo 58.º, n.º1 . 



-Não existe uma tipificação das contraordenações que podem gerar a aplicação de 

coimas; 

-A aplicação das coimas deve ter assente um valor mínimo; 

-A ponderação do concreto valor de uma contraordenação, não pode deixar de considerar 

a condição económica do responsável pelo tratamento  ou do subcontratante, portanto os 

valores máximos das contraordenações  não serão de aplicação frequente; 

-Haverá, porém, a necessidade harmonizar o regime do RGPD com a lei interna, o que 

envolverá a aplicação de legislação nacional sobre a matéria: regras de comparticipação, 

tentativa e prescrição; 

-Poderá existir a criminalização de comportamentos. 
 

  



 
Caso de estudo 

 
a) Os princípios básicos do tratamento, incluindo as condições de consentimento, nos termos dos artigos 5.º, 6.º, 7.º e 

9.º;  
 

Trata-se de uma disposição que tem na base o consentimento como condição de legitimidade:  
 
O que é o consentimento, para o RGPD (artigo 4.º):  
 
11) «Consentimento» do titular dos dados, uma manifestação de vontade, livre, específica, informada e explícita, pela 

qual o titular dos dados aceita, mediante declaração ou ato positivo inequívoco, que os dados pessoais que lhe dizem 
respeito sejam objeto de tratamento;  

 
e 
 
(32) O consentimento do titular dos dados deverá ser dado mediante um ato positivo claro que indique uma manifestação 

de vontade livre, específica, informada e inequívoca de que o titular de dados consente no tratamento dos dados que 
lhe digam respeito, como por exemplo mediante uma declaração escrita, inclusive em formato eletrónico, ou uma 
declaração oral. O consentimento pode ser dado validando uma opção ao visitar um sítio web na Internet, 
selecionando os parâmetros técnicos para os serviços da sociedade da informação ou mediante outra declaração ou 
conduta que indique claramente nesse contexto que aceita o tratamento proposto dos seus dados pessoais. O silêncio, 
as opções pré-validadas ou a omissão não deverão, por conseguinte, constituir um consentimento.  



Pressupondo que esta sessão está a ser gravada e que, apesar de estar informado, o orador não consentiu na difusão da 

sessão de formação, há que perguntar se estaríamos perante uma violação do RGPD que justificasse a sanção 

draconiana imposta.  

Entende-se que não. 

 

Problemas constitucionais:  

 

Acórdão n.º 574/95 (TC): perante uma norma que previa uma moldura sancionatória entre: 500.000$00 a 

300.000.000$00 – o TC considerou não ser insconstitucional por violação do princípio da tipicidade, já que “a distância 

entre o limite mínimo e o limite máximo da coima” não seria “de molde a que esta deixe de cumprir a sua função de 

garantia contra o exercício abusivo (persecutório e arbitrário) ou incontrolável do ius puniendi do Estado”, já que o 

legislador teria fixado sem margem para dúvidas os limites “dentro dos quais se há de mover aquele que tiver de aplicar 

a coima”. Acrescentou-se ainda que  “uma certa extensão da moldura sancionatória é de algum modo – pode mesmo 

dizer-se – o tributo que o princípio da legalidade das sanções tem de pagar ao princípio da culpa, que deriva da essencial 

dignidade da pessoa humana e se extrai dos artigos 1º e 25º, nº 1 da Constituição”. 



Este entendimento do Tribunal Constitucional no Acórdão n.º 547/2001: 
 

”10. Resta, ainda, acrescentar que não está evidentemente em causa a muito ampla margem de manobra do legislador 

na fixação dos modelos sancionatórios que decide adotar, bem como na escolha e determinação dos limites das sanções 

aplicáveis. Por outras palavras, haverá, por certo, diversos modos de conjugar, sem violação da Constituição, os princípios 

da culpa e da legalidade da sanção. O que se questiona é, antes, a possibilidade de, pela aceitação de limites 

extraordinariamente amplos, se pôr em causa a previsibilidade da sanção, pela transferência para o aplicador do direito 

de uma tarefa da qual o legislador total ou parcialmente se demitiu.”  

 

Acórdão n.º 85/2012: ”Decorre, porém, da jurisprudência do Tribunal que o legislador tem uma ampla margem de 

conformação em matéria de previsão de contraordenações, uma vez que – há que recordá-lo – o princípio da 

proporcionalidade enquanto princípio da ultima ratio ou da subsidiariedade da punição vale apenas para o direito penal. 

No que toca à previsão de contraordenações, o legislador tem poderes mais amplos para decidir se é ou não necessário 

qualificar determinado comportamento como contraordenação, e maior margem de conformação no que toca à fixação 

das sanções aplicáveis aos comportamentos que decidiu tipificar como contraordenações. “ 
 
 
 
 



(148) A fim de reforçar a execução das regras do presente regulamento, deverão ser impostas sanções, incluindo coimas, 
por violação do presente regulamento, para além, ou em substituição, das medidas adequadas que venham a ser 
impostas pela autoridade de controlo nos termos do presente regulamento.  
Em caso de infração menor, ou se o montante da coima suscetível de ser imposta constituir um encargo 
desproporcionado para uma pessoa singular, pode ser feita uma repreensão em vez de ser aplicada uma coima. 
Importa, porém, ter em devida conta a natureza, gravidade e duração da infração, o seu caráter doloso, as medidas 
tomadas para atenuar os danos sofridos, o grau de responsabilidade ou eventuais infrações anteriores, a via pela qual a 
infração chegou ao conhecimento da autoridade de controlo, o cumprimento das medidas ordenadas contra o 
responsável pelo tratamento ou subcontratante, o cumprimento de um código de conduta ou quaisquer outros fatores 
agravantes ou atenuantes. A imposição de sanções, incluindo coimas, deverá estar sujeita às garantias processuais 
adequadas em conformidade com os princípios gerais do direito da União e a Carta, incluindo a proteção jurídica eficaz e 
um processo equitativo.  
 
 
(150) A fim de reforçar e harmonizar as sanções administrativas para violações do presente regulamento, as autoridades 
de controlo deverão ter competência para impor coimas. O presente regulamento deverá definir as  violações e o 
montante máximo e o critério de fixação do valor das coimas daí decorrentes, que deverá ser determinado pela 
autoridade de controlo competente, em cada caso individual, tendo em conta todas as circunstâncias relevantes da 
situação específica, ponderando devidamente, em particular, a natureza, a gravidade e a duração da violação e das suas 
consequências e as medidas tomadas para garantir o cumprimento das obrigações constantes do presente regulamento e 
para prevenir ou atenuar as consequências da infração.  
 
 
 
 
 



Conclusão:  
 
A aplicação do artigo 83.º do RGPD em Portugal, carece de intervenção do legislador, no quadro dos limites materiais e 
sancionatórios impostos . 
 
A intervenção do legislador nacional é mesmo necessária no quadro do artigo 84.º do RGPD  
 

Artigo 84.º  
Sanções  

 
1.Os Estados-Membros estabelecem as regras relativas às outras sanções aplicáveis em caso de violação do disposto no 
presente regulamento, nomeadamente às violações que não são sujeitas a coimas nos termos do artigo 79.º a 83.º, e 
tomam todas as medidas necessárias para garantir a sua aplicação. As sanções previstas devem ser efetivas, 
proporcionadas e dissuasivas.  
2.Os Estados-Membros notificam a Comissão das disposições do direito interno que adotarem nos termos do n.º 1, até 
25 de maio de 2018 e, sem demora, de qualquer alteração subsequente das mesmas.  
 
 
As outras sanções podem ser contraordenações, sanções acessórias ou crimes. 
 
 



Razões do Regulamento (1) 
Os objetivos e os princípios da Diretiva 95/46/CE continuam a ser válidos, mas não 
evitaram a fragmentação da aplicação da proteção dos dados ao nível da União, 
nem a insegurança jurídica ou o sentimento generalizado da opinião pública de 
que subsistem riscos significativos para a proteção das pessoas singulares, 
nomeadamente no que diz respeito às atividades por via eletrónica.  
As diferenças no nível de proteção dos direitos e das pessoas singulares, 
nomeadamente do direito à proteção dos dados pessoais no contexto do 
tratamento desses dados nos Estados-Membros, podem impedir a livre circulação 
de dados pessoais na União.  
Essas diferenças podem, por conseguinte, constituir um obstáculo ao exercício das 
atividades económicas a nível da União, distorcer a concorrência e impedir as 
autoridades de cumprirem as obrigações que lhes incumbem por força do direito 
da União. Essas diferenças entre os níveis de proteção devem-se à existência de 
disparidades na execução e aplicação da Diretiva 95/46/CE. (considerando 9) 



Razões do Regulamento (2) 
 
(6) A rápida evolução tecnológica e a globalização criaram novos desafios em matéria de proteção de dados pessoais. A 
recolha e a partilha de dados pessoais registaram um aumento significativo. As novas tecnologias permitem às empresas 
privadas e às entidades públicas a utilização de dados pessoais numa escala sem precedentes no exercício das suas 
atividades. As pessoas singulares disponibilizam cada vez mais as suas informações pessoais de uma forma pública e 
global. As novas tecnologias transformaram a economia e a vida social e deverão contribuir para facilitar a livre circulação 
de dados pessoais na União e a sua transferência para países terceiros e organizações internacionais, assegurando 
simultaneamente um elevado nível de proteção dos dados pessoais.  
 
 
 
 
(89) A Diretiva 95/46/CE estabelece uma obrigação geral de notificação do tratamento de dados pessoais às autoridades 
de controlo. Além de esta obrigação originar encargos administrativos e financeiros, nem sempre contribuiu para a 
melhoria da proteção dos dados pessoais. Tais obrigações gerais e indiscriminadas de notificação deverão, por isso, ser 
suprimidas e substituídas por regras e procedimentos eficazes mais centrados nos tipos de operações de tratamento 
suscetíveis de resultar num elevado risco para os direitos e liberdades das pessoas singulares, devido à sua natureza, 
âmbito, contexto e finalidades. 
 
 
 
 
 
 



Razões do Regulamento (3) 
 (125) A autoridade principal deverá ser competente para adotar decisões vinculativas relativamente a medidas que 

deem execução às competências que lhe tenham sido atribuídas nos termos do presente regulamento. Na sua 
qualidade de autoridade principal, a autoridade de controlo deverá implicar no processo decisório e coordenar as 
autoridades de controlo interessadas. Nos casos em que a decisão consista em rejeitar no todo ou em parte a 
reclamação apresentada pelo titular dos dados, esta deverá ser adotada pela autoridade de controlo à qual a 
reclamação tenha sido apresentada.  
 

Mecanismo one-stop-shop ou de balcão único 
 
 

Artigo 56.º  
Competência da autoridade de controlo principal  

 
1. Sem prejuízo do disposto no artigo 55.º, a autoridade de controlo do estabelecimento principal ou do 
estabelecimento único do responsável pelo tratamento ou do subcontratante é competente para agir como autoridade 
de controlo principal para o tratamento transfronteiriço efetuado pelo referido responsável pelo tratamento ou 
subcontratante nos termos do artigo 60.º. 
(…) 
 
 
 
 
 



Proteção de dados como direito fundamental 

A proteção das pessoas singulares relativamente ao tratamento de 
dados pessoais é um direito fundamental.  
O artigo 8.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia («Carta») e o artigo 16.º, n.º 1, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (TFUE) estabelecem que todas as 
pessoas têm direito à proteção dos dados de caráter pessoal que lhes 
digam respeito (considerando 1). 



Proteção de dados como direito fundamental (2) 

Resulta do artigo 1.°, bem como dos considerandos 2 e 10 da Diretiva 95/46, 
que esta visa assegurar não só uma proteção eficaz e completa das 
liberdades e dos direitos fundamentais das pessoas singulares, 
nomeadamente o direito fundamental à vida privada, no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais, como também um elevado nível de proteção 
dessas liberdades e desses direitos fundamentais. A importância tanto do 
direito fundamental à vida privada, garantido pelo artigo 7.° da Carta, 
como do direito fundamental à proteção dos dados pessoais, garantido 
pelo seu artigo 8.° é, além disso, sublinhada na jurisprudência do Tribunal de 
Justiça (v. acórdãos Rijkeboer, C-553/07, EU:C:2009:293, n.° 47; Digital Rights 
Ireland e o., C-293/12 e C-594/12, EU:C:2014:238, n.° 53; bem como Google 
Spain e Google, C-131/12, EU:C:2014:317, n.os 53, 66 e 74 e jurisprudência 
aí referida). (Acórdão Schrems, 6 de outubro de 2015, 39) 



Sistematização do RGPD: 
 

a) Âmbito de aplicação (artigos 1.º a 3.º); 

b) Definições (artigo 4.º); 

c) Princípios e condições de legitimidade dos tratamentos de dados pessoais (artigos 5.º a 

11.º); 

d) Direitos do titular dos dados (artigos 12.º a 23.º); 

e) Regime aplicável ao responsável pelo tratamento e ao subcontratante (artigos 24.º a 31.º);  

f) Segurança nos dados pessoais (artigos 32.º a 36.º); 

g) Regime jurídico do encarregado de proteção de dados (artigos 37.º a 39.º); 
 
 
 
  



 

h) Códigos de conduta e certificação (artigos 40.º a 43.º); 

i) Transferência de dados pessoais para países terceiros e organizações internacionais (artigos 

44.º a 50.º); 

j) Regime jurídico das autoridades de controlo independentes (artigos 51.º a 59.º); 

k) Cooperação entre autoridades de controlo (artigos 60.º a 66.º); 

l) Competências e funcionamento do Comité Europeu para a Proteção de Dados (artigos 68.º 

a 76.º); 

m) Recursos e responsabilidade (artigos 77.º a 82.º); 

n) Direito sancionatório (artigos 83.º e 84.º); 

0) Situações específicas de tratamento de dados pessoais (artigos 85.º a 91.º) 



 
 

Aplicação do RGPD a pessoas singulares 
 
 
 
(14) A proteção conferida pelo presente regulamento deverá aplicar-se às pessoas singulares,  
 
independentemente da sua nacionalidade ou do seu local de residência,  
 
relativamente ao tratamento dos seus dados pessoais.  
 

O presente regulamento não abrange o tratamento de dados pessoais relativos a pessoas coletivas, em especial a empresas 

estabelecidas enquanto pessoas coletivas, incluindo a denominação, a forma jurídica e os contactos da pessoa coletiva. 



 
Âmbito (1) 

 
 

“O presente regulamento não se aplica às questões de defesa dos direitos e das liberdades 
fundamentais ou da livre circulação de dados pessoais relacionados com atividades que se 
encontrem fora do âmbito de aplicação do direito da União, como as que se prendem com 
a segurança nacional. O presente regulamento não se aplica ao tratamento de dados 
pessoais pelos Estados-Membros no exercício de atividades relacionadas com a política 
externa e de segurança comum da União.” (considerando 16) 
 
Diretiva (UE) 2016/680 –  relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, 
investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, e à 
livre circulação desses dados, e que revoga a Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho 
 
Diretiva (UE) 2016/681 –  relativa à utilização dos dados dos registos de identificação dos 
passageiros (PNR) para efeitos de prevenção, deteção, investigação e repressão das 
infrações terroristas e da criminalidade grave 
 
  
 



Âmbito (2) 
 

(19) A proteção das pessoas singulares em matéria de tratamento 
de dados pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de 
prevenção, investigação, deteção e repressão de infrações penais ou 
da execução de sanções penais, incluindo a salvaguarda e a 
prevenção de ameaças à segurança pública, e de livre circulação 
desses dados, é objeto de um ato jurídico da União específico. O 
presente regulamento não deverá, por isso, ser aplicável às 
atividades de tratamento para esses efeitos (…). 



Objeto e objetivos  

Artigo 1.º  
(…) 

1. O presente regulamento estabelece as regras relativas à proteção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à 
livre circulação desses dados.  
2. O presente regulamento defende os direitos e as liberdades 
fundamentais das pessoas singulares, nomeadamente o seu direito à 
proteção dos dados pessoais.  
3. A livre circulação de dados pessoais no interior da União não é 
restringida nem proibida por motivos relacionados com a proteção das 
pessoas singulares no que respeita ao tratamento de dados pessoais. 



Não aplicação do regulamento (1) 

Artigo 2.º  
Âmbito de aplicação material 

 
2. O presente regulamento não se aplica ao tratamento de dados pessoais: 

 (…) 
 c) Efetuado por uma pessoa singular no exercício de atividades 
 exclusivamente pessoais ou domésticas; 
 (…) 



Não aplicação do regulamento (2) 

“O presente regulamento não se aplica ao tratamento de dados 
pessoais efetuado por pessoas singulares no exercício de atividades 
exclusivamente pessoais ou domésticas e, portanto, sem qualquer 
ligação com uma atividade profissional ou comercial.  
As atividades pessoais ou domésticas poderão incluir a troca de 
correspondência e a conservação de listas de endereços ou a 
atividade das redes sociais e do ambiente eletrónico no âmbito 
dessas atividades. Todavia, o presente regulamento é aplicável aos 
responsáveis pelo tratamento e aos subcontratantes que forneçam os 
meios para o tratamento dos dados pessoais dessas atividades 
pessoais ou domésticas.” (considerando 18) 



Artigo 3.º  
 

Âmbito de aplicação territorial 
 
1.O presente regulamento aplica-se ao tratamento de dados pessoais efetuado no contexto das atividades de um 
estabelecimento de um responsável pelo tratamento ou de um subcontratante situado no território da União, 
independentemente de o tratamento ocorrer dentro ou fora da União.  
 
2.O presente regulamento aplica-se ao tratamento de dados pessoais de titulares residentes no território da União, efetuado 
por um responsável pelo tratamento ou subcontratante não estabelecido na União, quando as atividades de tratamento 
estejam relacionadas com:  
 
a) A oferta de bens ou serviços a esses titulares de dados na União, independentemente da exigência de os titulares dos 

dados procederem a um pagamento; 
  
b) O controlo do seu comportamento, desde que esse comportamento tenha lugar na União.  
 
3.O presente regulamento aplica-se ao tratamento de dados pessoais por um responsável pelo tratamento estabelecido não 
na União, mas num lugar em que se aplique o direito de um Estado-Membro por força do direito internacional público. 



 
Âmbito de aplicação territorial (considerandos) 

 
 
 
(23) A fim de evitar que as pessoas singulares sejam privadas da proteção que lhes assiste por força do presente 
regulamento, o tratamento dos dados pessoais de titulares que se encontrem na União por um responsável pelo 
tratamento ou subcontratante não estabelecido na União deverá ser abrangido pelo presente regulamento se as 
atividades de tratamento estiverem relacionadas com a oferta de bens ou serviços a esses titulares, independentemente de 
estarem associadas a um pagamento (…). 
 
 
 
(24) (…). A fim de determinar se uma atividade de tratamento pode ser considerada «controlo do comportamento» de 
titulares de dados, deverá determinar-se se essas pessoas são seguidas na Internet e a potencial utilização subsequente de 
técnicas de tratamento de dados pessoais que consistem em definir o perfil de uma pessoa singular, especialmente para 
tomar decisões relativas a essa pessoa ou analisar ou prever as suas preferências, o seu comportamento e as suas atitudes. 



Artigo 4.º  
Definições  

 
Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:  
 
1) «Dados pessoais», informação relativa a uma pessoa singular identificada ou identificável («titular dos dados»); é 
considerada identificável uma pessoa singular que possa ser identificada, direta ou indiretamente, em especial por 
referência a um identificador, como por exemplo um nome, um número de identificação, dados de localização, 
identificadores por via eletrónica ou a um ou mais elementos específicos da identidade física, fisiológica, genética, mental, 
económica, cultural ou social dessa pessoa singular; 
 
2) «Tratamento», uma operação ou um conjunto de operações efetuadas sobre dados pessoais ou sobre conjuntos de 
dados pessoais, por meios automatizados ou não automatizados, tais como a recolha, o registo, a organização, a 
estruturação, a conservação, a adaptação ou alteração, a recuperação, a consulta, a utilização, a divulgação por transmissão, 
difusão ou qualquer outra forma de disponibilização, a comparação ou interconexão, a limitação, o apagamento ou a 
destruição; 



“Para determinar se uma pessoa singular é identificável, importa considerar todos 
os meios suscetíveis de ser razoavelmente utilizados, tais como a seleção, quer pelo 
responsável pelo tratamento quer por outra pessoa, para identificar direta ou 
indiretamente a pessoa singular.  
Para determinar se há uma probabilidade razoável de os meios serem utilizados 
para identificar a pessoa singular, importa considerar todos os fatores objetivos, 
como os custos e o tempo necessário para a identificação, tendo em conta a 
tecnologia disponível à data do tratamento dos dados e a evolução tecnológica.  
Os princípios da proteção de dados não deverão, pois, aplicar-se às informações 
anónimas, ou seja, às informações que não digam respeito a uma pessoa singular 
identificada ou identificável nem a dados pessoais tornados de tal modo 
anónimos que o seu titular não seja ou já não possa ser identificado. O presente 
regulamento não diz, por isso, respeito ao tratamento dessas informações 
anónimas, inclusive para fins estatísticos ou de investigação.” (considerando 26) 



Perfis: dados pessoais 

Artigo 4.º 
Definições 

4)"Definição de perfis", qualquer forma de tratamento automatizado 
de dados pessoais que consista em utilizar esses dados pessoais para 
avaliar certos aspetos pessoais de uma pessoa singular, nomeadamente 
para analisar ou prever aspetos relacionados com o seu desempenho 
profissional, a sua situação económica, saúde, preferências pessoais, 
interesses, fiabilidade, comportamento, localização ou deslocações; 



 
7) «Responsável pelo tratamento», a pessoa singular ou coletiva, a autoridade pública, a agência ou outro organismo 
que, individualmente ou em conjunto com outras, determina as finalidades e os meios de tratamento de dados pessoais; 
sempre que as finalidades e os meios desse tratamento sejam determinados pelo direito da União ou de um Estado-
Membro, o responsável pelo tratamento ou os critérios específicos aplicáveis à sua nomeação podem ser previstos pelo 
direito da União ou de um Estado-Membro;  
 
8) «Subcontratante», uma pessoa singular ou coletiva, a autoridade pública, agência ou outro organismo que trate os 
dados pessoais por conta do responsável pelo tratamento destes; 
 
11) «Consentimento» do titular dos dados, uma manifestação de vontade, livre, específica, informada e explícita, pela 
qual o titular dos dados aceita, mediante declaração ou ato positivo inequívoco, que os dados pessoais que lhe dizem 
respeito sejam objeto de tratamento; 
 
(32) O consentimento do titular dos dados deverá ser dado mediante um ato positivo claro que indique uma 
manifestação de vontade livre, específica, informada e inequívoca de que o titular de dados consente no tratamento dos 
dados que lhe digam respeito, como por exemplo mediante uma declaração escrita, inclusive em formato eletrónico, ou 
uma declaração oral. O consentimento pode ser dado validando uma opção ao visitar um sítio web na Internet, 
selecionando os parâmetros técnicos para os serviços da sociedade da informação ou mediante outra declaração ou 
conduta que indique claramente nesse contexto que aceita o tratamento proposto dos seus dados pessoais. O silêncio, 
as opções pré-validadas ou a omissão não deverão, por conseguinte, constituir um consentimento.  



 
(42) Sempre que o tratamento for realizado com base no consentimento do titular dos dados, o responsável pelo 
tratamento deverá poder demonstrar que o titular deu o seu consentimento à operação de tratamento dos dados. Em 
especial, no contexto de uma declaração escrita relativa a outra matéria, deverão existir as devidas garantias de que o titular 
dos dados está plenamente ciente do consentimento dado e do seu alcance. Em conformidade com a Diretiva 93/13/CEE do 
Conselho (1), uma declaração de consentimento, previamente formulada pelo responsável pelo tratamento, deverá ser 
fornecida de uma forma inteligível e de fácil acesso, numa linguagem clara e simples e sem cláusulas abusivas. Para que o 
consentimento seja dado com conhecimento de causa, o titular dos dados deverá conhecer, pelo menos, a identidade do 
responsável pelo tratamento e as finalidades a que o tratamento se destina. Não se deverá considerar que o consentimento 
foi dado de livre vontade se o titular dos dados não dispuser de uma escolha verdadeira ou livre ou não puder recusar 
nem retirar o consentimento sem ser prejudicado. 
 
 
(43) A fim de assegurar que o consentimento é dado de livre vontade, este não deverá constituir fundamento jurídico válido 
para o tratamento de dados pessoais em casos específicos em que exista um desequilíbrio manifesto entre o titular dos 
dados e o responsável pelo seu tratamento, nomeadamente quando o responsável pelo tratamento é uma autoridade 
pública pelo que é improvável que o consentimento tenha sido dado de livre vontade em todas as circunstâncias associadas 
à situação específica em causa. Presume-se que o consentimento não é dado de livre vontade se não for possível dar 
consentimento separadamente para diferentes operações de tratamento de dados pessoais, ainda que seja adequado no 
caso específico, ou se a execução de um contrato, incluindo a prestação de um serviço, depender do consentimento 
apesar de o consentimento não ser necessário para a mesma execução. 



16) «Estabelecimento principal»:  
 
a) No que se refere a um responsável pelo tratamento com estabelecimentos em vários Estados-Membros, o local onde 

se encontra a sua (i) administração central na União, a menos que (ii) as decisões sobre as finalidades e os meios de 
tratamento dos dados pessoais sejam tomadas noutro estabelecimento do responsável pelo tratamento na União e 
este último estabelecimento tenha competência para mandar executar tais decisões, sendo neste caso o 
estabelecimento que tiver tomado as referidas decisões considerado estabelecimento principal;  
 

b) No que se refere a um subcontratante com estabelecimentos em vários Estados-Membros, o local onde se encontra a 
sua administração central na União ou, caso o subcontratante não tenha administração central na União, o 
estabelecimento do subcontratante na União onde são exercidas as principais atividades de tratamento no contexto 
das atividades de um estabelecimento do subcontratante, na medida em que se encontre sujeito a obrigações 
específicas nos termos do presente regulamento; 
 

Conceito importante para aferir a competência da autoridade de controlo  



Artigo 5.º 
 

Princípios relativos ao tratamento de dados pessoais 
 

1.Os dados pessoais são:  
 
a)Objeto de um tratamento lícito, leal e transparente em relação ao titular dos dados («licitude, lealdade e transparência»);  
 
b) Recolhidos para finalidades determinadas, explícitas e legítimas e não podendo ser tratados posteriormente de uma forma 
incompatível com essas finalidades; o tratamento posterior para fins de arquivo de interesse público, ou para fins de investigação 
científica ou histórica ou para fins estatísticos, não é considerado incompatível com as finalidades iniciais, em conformidade com o 
artigo 89.º, n.º 1 («limitação das finalidades»);  
 
c) Adequados, pertinentes e limitados ao que é necessário relativamente às finalidades para as quais são tratados («minimização 
dos dados»); 
  
d) Exatos e atualizados sempre que necessário; devem ser adotadas todas as medidas adequadas para que os dados inexatos, tendo 
em conta as finalidades para que são tratados, sejam apagados ou retificados sem demora («exatidão»);  
 (…) 



Artigo 6.º  
Licitude do tratamento  

 
1.O tratamento só é lícito se e na medida em que se verifique pelo menos uma das seguintes situações:  
a) O titular dos dados tiver dado o seu consentimento para o tratamento dos seus dados pessoais para uma ou mais 

finalidades específicas;  
b) O tratamento for necessário para a execução de um contrato no qual o titular dos dados é parte, ou para diligências 

pré-contratuais a pedido do titular dos dados;  
c) O tratamento for necessário para o cumprimento de uma obrigação jurídica a que o responsável pelo tratamento 

esteja sujeito;  
d) O tratamento for necessário para a defesa de interesses vitais do titular dos dados ou de outra pessoa singular;  
e) O tratamento for necessário ao exercício de funções de interesse público ou ao exercício da autoridade pública de que 

está investido o responsável pelo tratamento;  
f) O tratamento for necessário para efeito dos interesses legítimos prosseguidos pelo responsável pelo tratamento ou 

por terceiros, exceto se prevalecerem os interesses ou direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a 
proteção dos dados pessoais, em especial se o titular for uma criança.  

 
O primeiro parágrafo, alínea f), não se aplica ao tratamento de dados efetuado por autoridades públicas na prossecução 
das suas atribuições por via eletrónica.  



 
Artigo 9.º  

 
Tratamento de categorias especiais de dados pessoais  

 
1.É proibido o tratamento de dados pessoais que revelem a origem racial ou étnica, as opiniões políticas, as convicções 
religiosas ou filosóficas, ou a filiação sindical, bem como o tratamento de dados genéticos, dados biométricos para 
identificar uma pessoa de forma inequívoca, dados relativos à saúde ou dados relativos à vida sexual ou orientação sexual 
de uma pessoa.  
 
2.O disposto no n.º 1 não se aplica se se verificar um dos seguintes casos:  
 
a) Se o titular dos dados tiver dado o seu consentimento explícito para o tratamento desses dados pessoais para uma ou 

mais finalidades específicas, exceto se o direito da União ou de um Estado-Membro previr que a proibição a que se 
refere o n.º 1 não pode ser anulada pelo titular dos dados; 
 

Casos de necessidade 
 
Apurar da situação da vida privada 
 



Artigo 9.º  
 

Tratamento de categorias especiais de dados pessoais  
 
(…) 
 
4.Os Estados-Membros podem manter ou impor novas condições, incluindo limitações, no que respeita ao tratamento de 
dados genéticos, dados biométricos ou dados relativos à saúde.  
 
 
(8) Caso o presente regulamento preveja especificações ou restrições das suas regras pelo direito de um Estado-Membro, 
estes podem incorporar elementos do presente regulamento no respetivo direito nacional, na medida do necessário para 
manter a coerência e tornar as disposições nacionais compreensíveis para as pessoas a quem se aplicam. 
 
 
 
 
 



Artigo 13.º/ Artigo 14.º 
Informações a facultar quando os dados pessoais são recolhidos junto do titular  

 

1.Quando os dados pessoais forem recolhidos junto do titular, o responsável pelo 

tratamento faculta-lhe, aquando da recolha desses dados pessoais, as seguintes 

informações:  

a) A identidade e os contactos do responsável pelo tratamento e, se for caso disso, do seu 

representante;  

b) Os contactos do encarregado da proteção de dados, se for caso disso;  

c) As finalidades do tratamento a que os dados pessoais se destinam, bem como o 

fundamento jurídico para o tratamento;  

e) Os destinatários ou categorias de destinatários dos dados pessoais, se os houver (…). 



Artigo 15.º  
Direito de acesso do titular dos dados  

 
1.O titular dos dados tem o direito de obter do responsável pelo tratamento a confirmação de que os dados pessoais que lhe 
digam respeito são ou não objeto de tratamento e, se for esse o caso, o direito de aceder aos seus dados pessoais e às 
seguintes informações:  
 
a) As finalidades do tratamento dos dados;  
b) As categorias dos dados pessoais em questão;  
c) Os destinatários ou categorias de destinatários a quem os dados pessoais foram ou serão divulgados, nomeadamente os 

destinatários estabelecidos em países terceiros ou pertencentes a organizações internacionais;  
d) Se for possível, o prazo previsto de conservação dos dados pessoais, ou, se não for possível, os critérios usados para fixar 

esse prazo;  
e) A existência do direito de solicitar ao responsável pelo tratamento a retificação, o apagamento ou a limitação do 

tratamento dos dados pessoais no que diz respeito ao titular dos dados, ou do direito de se opor a esse tratamento; (…); 
 
h) A existência de decisões automatizadas, incluindo a definição de perfis, referida no artigo 22.º, n.ºs 1 e 4, e, pelo menos 
nesses casos, informações úteis relativas à lógica subjacente, bem como a importância e as consequências previstas de tal 
tratamento para o titular dos dados. 



Artigo 17.º 
Direito ao apagamento dos dados («direito a ser esquecido»)  

 
1.O titular tem o direito de obter do responsável pelo tratamento o apagamento dos seus dados pessoais, sem 
demora injustificada, e este tem a obrigação de apagar os dados pessoais, sem demora injustificada, quando se 
aplique um dos seguintes motivos:  
 
a) Os dados pessoais deixaram de ser necessários para a finalidade que motivou a sua recolha ou tratamento; 
b) O titular retira o consentimento em que se baseia o tratamento dos dados nos termos do artigo 6.º, n.º 1, 

alínea a), ou do artigo 9.º, n.º 2, alínea a) e se não existir outro fundamento jurídico para o referido 
tratamento;  

c) O titular opõe-se ao tratamento nos termos do artigo 21.º, n.º 1, e não existem interesses legítimos 
prevalecentes que justifiquem o tratamento, ou o titular opõe-se ao tratamento nos termos do artigo 21.º, 
n.º 2;  

d) Os dados pessoais foram tratados ilicitamente;  
e) Os dados pessoais têm de ser apagados para o cumprimento de uma obrigação jurídica decorrente do 

direito da União ou de um Estado-Membro a que o responsável pelo tratamento esteja sujeito;  
f) Os dados pessoais foram recolhidos no contexto da oferta de serviços da sociedade da informação referida 

no artigo 8.º, n.º 1. 



(65) Os titulares dos dados deverão ter direito a que os dados que lhes digam respeito sejam retificados e o «direito a serem 

esquecidos» quando a conservação desses dados violar o presente regulamento ou o direito da União ou dos Estados-

Membros aplicável ao responsável pelo tratamento.  

Em especial, os titulares de dados deverão ter direito a que os seus dados pessoais sejam apagados e deixem de ser objeto 

de tratamento se deixarem de ser necessários para a finalidade para a qual foram recolhidos ou tratados, se os titulares dos 

dados retirarem o seu consentimento ou se opuserem ao tratamento de dados pessoais que lhes digam respeito ou se o 

tratamento dos seus dados pessoais não respeitar o disposto no presente regulamento. Esse direito assume particular 

importância quando o titular dos dados tiver dado o seu consentimento quando era criança e não estava totalmente ciente 

dos riscos inerentes ao tratamento, e mais tarde deseje suprimir esses dados pessoais, especialmente na Internet. O titular 

dos dados deverá ter a possibilidade de exercer esse direito independentemente do facto de já ser adulto.  
 



 

 

 

(66) Para reforçar o direito a ser esquecido no ambiente por via eletrónica, o âmbito do direito ao apagamento deverá 

ser alargado através da imposição ao responsável pelo tratamento que tenha tornado públicos os dados pessoais da 

adoção de medidas razoáveis, incluindo a aplicação de medidas técnicas, para informar os responsáveis que estejam a 

tratar esses dados pessoais de que os titulares dos dados solicitaram a supressão de quaisquer ligações para esses 

dados pessoais ou de cópias ou reproduções dos mesmos.  

Ao fazê-lo, esse responsável pelo tratamento deverá adotar as medidas que se afigurarem razoáveis, tendo em conta a 

tecnologia disponível e os meios ao seu dispor, incluindo medidas técnicas, para informar do pedido do titular dos 

dados pessoais os responsáveis que estejam a tratar os dados. 



Artigo 20.º  
 

Direito de portabilidade dos dados  
 
1.O titular dos dados tem o direito de receber os dados pessoais que lhe digam respeito e 
que tenha fornecido a um responsável pelo tratamento, num formato estruturado, de uso 
corrente e de leitura automática, e o direito de transmitir esses dados a outro responsável 
pelo tratamento sem que o responsável a quem os dados pessoais foram fornecidos o possa 
impedir, se:  
 
a) O tratamento se basear no consentimento dado nos termos do artigo 6.º, n.º 1, alínea a), 

ou do artigo 9.º, n.º 2, alínea a), ou num contrato referido no artigo 6.º, n.º 1, alínea b); e  
 
b) O tratamento for realizado por meios automatizados.  
 
2.Ao exercer o seu direito de portabilidade dos dados nos termos do n.º 1, o titular dos 
dados tem o direito a que os dados pessoais sejam transmitidos diretamente entre os 
responsáveis pelo tratamento, sempre que tal seja tecnicamente possível.  
 



Artigo 22.º 
Decisões individuais automatizadas, incluindo definição de perfis  

 
1.O titular dos dados tem o direito de não ficar sujeito a nenhuma decisão tomada 
exclusivamente com base no tratamento automatizado, incluindo a definição de perfis, que 
produza efeitos na sua esfera jurídica ou que o afete significativamente de forma similar.  
 
2.O n.º 1 não se aplica se a decisão:  
 
a) For necessária para a celebração ou a execução de um contrato entre o titular dos dados 

e um responsável pelo tratamento;  
b) For autorizada pelo direito da União ou do Estado-Membro a que o responsável pelo 

tratamento estiver sujeito, e na qual estejam igualmente previstas medidas adequadas 
para salvaguardar os direitos e liberdades e os legítimos interesses do titular dos dados; 
ou  

c) For baseada no consentimento explícito do titular dos dados. 



Artigo 24.º  
Responsabilidade do responsável pelo tratamento  

 
1.Tendo em conta a natureza, o âmbito, o contexto e as finalidades do tratamento dos dados, bem como os riscos para os 
direitos e liberdades das pessoas singulares, cuja probabilidade e gravidade podem ser variáveis, o responsável pelo 
tratamento aplica as medidas técnicas e organizativas que forem adequadas para assegurar e poder comprovar que o 
tratamento é realizado em conformidade com o presente regulamento. Essas medidas são revistas e atualizadas consoante 
as necessidades. 
 
(75) O risco para os direitos e liberdades das pessoas singulares, cuja probabilidade e gravidade podem ser variáveis, poderá 
resultar de operações de tratamento de dados pessoais suscetíveis de causar danos físicos, materiais ou imateriais, em 
especial quando o tratamento possa dar origem à discriminação, à usurpação ou roubo da identidade, a perdas financeiras, 
prejuízos para a reputação, perdas de confidencialidade de dados pessoais protegidos por sigilo profissional, à inversão não 
autorizada da pseudonimização, ou a quaisquer outros prejuízos importantes de natureza económica ou social; quando os 
titulares dos dados possam ficar privados dos seus direitos e liberdades ou impedidos do exercício do controlo sobre os 
respetivos dados pessoais; quando forem tratados dados pessoais que revelem a origem racial ou étnica, as opiniões 
políticas, as convicções religiosas ou filosóficas e a filiação sindical, bem como dados genéticos ou dados relativos à saúde ou 
à vida sexual ou a condenações penais e infrações ou medidas de segurança conexas; quando forem avaliados aspetos de 
natureza pessoal, em particular análises ou previsões de aspetos que digam respeito ao desempenho no trabalho, à situação 
económica, à saúde, às preferências ou interesses pessoais, à fiabilidade ou comportamento e à localização ou às 
deslocações das pessoas, a fim de definir ou fazer uso de perfis; quando forem tratados dados relativos a pessoas singulares 
vulneráveis, em particular crianças; ou quando o tratamento incidir sobre uma grande quantidade de dados pessoais e afetar 
um grande número de titulares de dados. 



Artigo 28.º  
Subcontratante  

 
1.Quando o tratamento dos dados for efetuado por sua conta, o responsável pelo tratamento recorre apenas a 
subcontratantes que apresentem garantias suficientes de execução de medidas técnicas e organizativas adequadas de uma 
forma que o tratamento satisfaça os requisitos do presente regulamento e assegure a defesa dos direitos do titular dos 
dados.  
 
2.O subcontratante não contrata outro subcontratante sem que o responsável pelo tratamento tenha dado, previamente e 
por escrito, autorização específica ou geral. Em caso de autorização geral por escrito, o subcontratante informa o 
responsável pelo tratamento de quaisquer alterações pretendidas quanto ao aumento do número ou à substituição de 
outros subcontratantes, dando assim ao responsável pelo tratamento a oportunidade de se opor a tais alterações.  
 
3.O tratamento em subcontratação é regulado por contrato ou outro ato normativo ao abrigo do direito da União ou dos 
Estados-Membros, que vincule o subcontratante ao responsável pelo tratamento, estabeleça o objeto e a duração do 
tratamento, a natureza e finalidade do tratamento, o tipo de dados pessoais e as categorias dos titulares dos dados, e as 
obrigações e direitos do responsável pelo tratamento. Esse contrato ou outro ato normativo estipulam, designadamente, 
que o subcontratante 



Artigo 32.º  
Segurança do tratamento  

 
1.Tendo em conta as técnicas mais avançadas, os custos de aplicação e a natureza, o âmbito, o contexto e as finalidades do 
tratamento, bem como os riscos, de probabilidade e gravidade variável, para os direitos e liberdades das pessoas singulares, 
o responsável pelo tratamento e o subcontratante aplicam as medidas técnicas e organizativas adequadas para assegurar 
um nível de segurança adequado ao risco, incluindo, consoante o que for adequado:  
a) A pseudonimização e a cifragem dos dados pessoais;  
b) A capacidade de assegurar a confidencialidade, integridade, disponibilidade e resiliência permanentes dos sistemas e dos 
serviços de tratamento;  
c) A capacidade de restabelecer a disponibilidade e o acesso aos dados pessoais de forma atempada no caso de um 
incidente físico ou técnico;  
d) Um processo para testar, apreciar e avaliar regularmente a eficácia das medidas técnicas e organizativas para garantir a 
segurança do tratamento. 
 
2.Ao avaliar o nível de segurança adequado, devem ser tidos em conta, designadamente, os riscos apresentados pelo 
tratamento, em particular devido à destruição, perda e alteração acidentais ou ilícitas, e à divulgação ou ao acesso não 
autorizados, de dados pessoais transmitidos, conservados ou sujeitos a qualquer outro tipo de tratamento. 



Artigo 33.º  
Notificação de uma violação de dados pessoais à autoridade de controlo 

  
1.Em caso de violação de dados pessoais, o responsável pelo tratamento notifica desse facto a autoridade de controlo 
competente nos termos do artigo 55.º, sem demora injustificada e, sempre que possível, até 72 horas após ter tido 
conhecimento da mesma, a menos que a violação dos dados pessoais não seja suscetível de resultar num risco para os 
direitos e liberdades das pessoas singulares. Se a notificação à autoridade de controlo não for transmitida no prazo de 72 
horas, é acompanhada dos motivos do atraso.  
 
2.O subcontratante notifica o responsável pelo tratamento sem demora injustificada após ter conhecimento de uma 
violação de dados pessoais. 
 

Artigo 34.º  
Comunicação de uma violação de dados pessoais ao titular dos dados  

 
1.Quando a violação dos dados pessoais for suscetível de implicar um elevado risco para os direitos e liberdades das 
pessoas singulares, o responsável pelo tratamento comunica a violação de dados pessoais ao titular dos dados sem demora 
injustificada.  



(84) A fim de promover o cumprimento do presente regulamento nos casos em que as operações de tratamento de dados 
sejam suscetíveis de resultar num elevado risco para os direitos e liberdades das pessoas singulares, o responsável pelo 
seu tratamento deverá encarregar-se da realização de uma avaliação de impacto da proteção de dados para 
determinação, nomeadamente, da origem, natureza, particularidade e gravidade desse risco.  
Os resultados dessa avaliação deverão ser tidos em conta na determinação das medidas que deverão ser tomadas a fim de 
comprovar que o tratamento de dados pessoais está em conformidade com o presente regulamento.  
Sempre que a avaliação de impacto sobre a proteção de dados indicar que o tratamento apresenta um elevado risco que o 
responsável pelo tratamento não poderá atenuar através de medidas adequadas, atendendo à tecnologia disponível e aos 
custos de aplicação, será necessário consultar a autoridade de controlo antes de se proceder ao tratamento de dados 
pessoais. 



Artigo 35.º  
Avaliação de impacto sobre a proteção de dados  

 
1.Quando um certo tipo de tratamento, em particular que utilize novas tecnologias e tendo em conta a sua natureza, 
âmbito, contexto e finalidades, for suscetível de implicar um elevado risco para os direitos e liberdades das pessoas 
singulares, o responsável pelo tratamento procede, antes de iniciar o tratamento, a uma avaliação de impacto das 
operações de tratamento previstas sobre a proteção de dados pessoais. Se um conjunto de operações de tratamento que 
apresentar riscos elevados semelhantes, pode ser analisado numa única avaliação. 
 
(…) 
 
4.A autoridade de controlo elabora e torna pública uma lista dos tipos de operações de tratamento sujeitos ao requisito 
de avaliação de impacto sobre a proteção de dados por força do n.º 1. A autoridade de controlo comunica essas listas ao 
Comité referido no artigo 68.º.  
 
5.A autoridade de controlo pode também elaborar e tornar pública uma lista dos tipos de operações de tratamento em 
relação aos quais não é obrigatória uma análise de impacto sobre a proteção de dados. A autoridade de controlo 
comunica essas listas ao Comité. 



Artigo 37.º  
Designação do encarregado da proteção de dados  

 
1.O responsável pelo tratamento e o subcontratante designam um encarregado da proteção de dados sempre que:  
 
a) O tratamento for efetuado por uma autoridade ou um organismo público, excetuando os tribunais no exercício da sua 

função jurisdicional; 
 
b) As atividades principais do responsável pelo tratamento ou do subcontratante consistam em operações de tratamento 
que, devido à sua natureza, âmbito e/ou finalidade, exijam um controlo regular e sistemático dos titulares dos dados em 
grande escala; ou  
 
c) As atividades principais do responsável pelo tratamento ou do subcontratante consistam em operações de tratamento 
em grande escala de categorias especiais de dados nos termos do artigo 9.º e de dados pessoais relacionados com 
condenações penais e infrações a que se refere o artigo 10.º. 



3.Quando o responsável pelo tratamento ou o subcontratante for uma autoridade ou um organismo público, pode ser 
designado um único encarregado da proteção de dados para várias dessas autoridades ou organismos, tendo em conta a 
respetiva estrutura organizacional e dimensão. 
 
4.Em casos diferentes dos visados no n.º 1, o responsável pelo tratamento ou o subcontratante ou as associações e outros 
organismos que representem categorias de responsáveis pelo tratamento ou de subcontratantes podem, ou, se tal lhes for 
exigido pelo direito da União ou dos Estados-Membros, designar um encarregado da proteção de dados. O encarregado da 
proteção de dados pode agir em nome das associações e de outros organismos que representem os responsáveis pelo 
tratamento ou os subcontratantes. 
 
5.O encarregado da proteção de dados é designado com base nas suas qualidades profissionais e, em especial, nos seus 
conhecimentos especializados no domínio do direito e das práticas de proteção de dados, bem como na sua capacidade 
para desempenhar as funções referidas no artigo 39.º. 
 
6.O encarregado da proteção de dados pode ser um elemento do pessoal da entidade responsável pelo tratamento ou do 
subcontratante, ou exercer as suas funções com base num contrato de prestação de serviços.  
 
7.O responsável pelo tratamento ou o subcontratante publica os contactos do encarregado da proteção de dados e 
comunica-os à autoridade de controlo. 



Artigo 38.º  
 

Posição do encarregado da proteção de dados 
(…) 
 
3.O responsável pelo tratamento e o subcontratante asseguram que da proteção de dados não recebe instruções 
relativamente ao exercício das suas funções. O encarregado não pode ser destituído nem penalizado pelo responsável 
pelo tratamento ou pelo subcontratante pelo facto de exercer as suas funções. O encarregado da proteção de dados 
informa diretamente a direção ao mais alto nível do responsável pelo tratamento ou do subcontratante.  
 
4.Os titulares dos dados podem contactar o encarregado da proteção de dados sobre todas questões relacionadas com o 
tratamento dos seus dados pessoais e com o exercício dos direitos que lhe são conferidos pelo presente regulamento.  
 
5.O encarregado da proteção de dados está vinculado à obrigação de sigilo ou de confidencialidade no exercício das suas 
funções, em conformidade com o direito da União ou dos Estados-Membros.  
 
6.O encarregado da proteção de dados pode exercer outras funções e atribuições. O responsável pelo tratamento ou o 
subcontratante assegura que essas funções e atribuições não resultam num conflito de interesses. 



Artigo 39.º  
Funções do encarregado da proteção de dados  

 
1.O encarregado da proteção de dados tem, pelo menos, as seguintes funções: 
  
a) Informa e aconselha o responsável pelo tratamento ou o subcontratante, bem como os trabalhadores que tratem os 

dados, a respeito das suas obrigações nos termos do presente regulamento e de outras disposições de proteção de 
dados da União ou dos Estados-Membros;  

b) Controla a conformidade com o presente regulamento, com outras disposições de proteção de dados da União ou 
dos Estados-Membros e com as políticas do responsável pelo tratamento ou do subcontratante relativas à proteção 
de dados pessoais, incluindo a repartição de responsabilidades, a sensibilização e formação do pessoal implicado 
nas operações de tratamento de dados, e as auditorias correspondentes;  

c) Presta aconselhamento, quando tal lhe for solicitado, no que respeita à avaliação de impacto sobre a proteção de 
dados e controla a sua realização nos termos do artigo 35.º;  

d) Coopera com a autoridade de controlo;  
e) Ponto de contacto para a autoridade de controlo sobre questões relacionadas com o tratamento, incluindo a 

consulta prévia a que se refere o artigo 36.º, e consulta, sendo caso disso, esta autoridade sobre qualquer outro 
assunto.  
 

2.No desempenho das suas funções, o encarregado da proteção de dados tem em devida consideração os riscos 
associados às operações de tratamento, tendo em conta a natureza, o âmbito, o contexto e as finalidades do 
tratamento. 



Artigo 42.º  
Certificação  

 
1.Os Estados-Membros, as autoridades de controlo, o Comité e a Comissão promovem, em especial ao nível da União, a 
criação de procedimentos de certificação em matéria de proteção de dados, bem como selos e marcas de proteção de 
dados, para efeitos de comprovação da conformidade das operações de tratamento de responsáveis pelo tratamento e 
subcontratantes com o presente regulamento. Serão tidas em conta as necessidades específicas das micro, pequenas e 
médias empresas.  
 
(…) 
 
3.A certificação é voluntária e está disponível através de um processo transparente. 
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